PROJETO DE LEI Nº  101/09

Altera a Lei Municipal n.º 3.407 de 25 de agosto de 1998, modificada pela Lei Municipal n.º 4.260 de 15 de setembro de 2003, e acrescida pela Lei Municipal n.º 5.133 de 16 de outubro de 2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam modificados os artigos 3.º e 4.º-A da Lei Municipal n.º 3.407 de 25 de agosto de 1998, modificada pela Lei Municipal n.º 4.260 de 15 de setembro de 2003, e acrescida pela Lei Municipal n.º 5.133 de 16 de outubro de 2007, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - O PSF de Araxá será desenvolvido por equipes de trabalho, que serão integradas cada uma por:

I - 
(01) um Técnico Superior de Saúde - médico generalista;

II - 
(01) um Técnico Superior de Saúde - enfermeiro;

III - 
de (05) cinco a (07) sete agentes comunitários de saúde;

IV - 
(01) um auxiliar de enfermagem;

V - 
(01) um Técnico Superior de Saúde – Dentista;

VI - 
(01) um atendente de consultório dentário.

[...]

Art. 4ºA. Ficam criados os cargos de Técnicos Superiores de Saúde – Dentistas e Atendentes de Consultório Dentário, de livre nomeação e exoneração do Prefeito Municipal em número proporcional às equipes constituídas nos termos do § 1º do Artigo 3º.

[...]”

Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei serão utilizados recursos das dotações orçamentárias consignadas sob os números 02.14.103.01.0401.2.0136.3.1.90.11 – ficha 680, no valor de R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais), e 02.14.103.01.0401.2.0136.3.1.90.13 – ficha 681, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), suplementadas pela anulação parcial da dotação consignada no orçamento sob a ficha de n.º 729 até os valores anteriormente informados.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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